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Art. 2º A autorizatária deverá observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.770, de 25 de junho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação do
serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros, sob o regime de autorização.

Art. 3º A não observância do art. 24 da Resolução ANTT nº 4.770, de 25 de
junho de 2015, implica na extinção da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

ANEXO

. Razão Social CNPJ TAR

. CIA BOA VISTA DE VIACAO LTDA 37.365.676/0001-99 0367

. DARLAN TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - ME 14.332.938/0001-13 0368

PORTARIA Nº 747, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.015843/2020-08, e em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos a Ação nº 1035566-12.2020.4.01.3400,
resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO XAVANTE LTDA, CNPJ nº
03.143.492/0001-62, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional -
LOP, de número 12:

I - De: ARAGARÇAS/GO Para: AGUA BOA/MT, ALTO BOA VISTA/MT, BOM JESUS
DO ARAGUAIA/MT, NOVA XAVANTINA/MT, RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT, SÃO FELIX DO
ARAGUAIA/MT e SERRA NOVA DOURADA/MT;

II - De: GOIÂNIA/GO e IPORÁ/GO Para: AGUA BOA/MT, ALTO BOA VISTA/MT,
BARRA DO GARÇAS/MT, BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT, RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT, SÃO
FELIX DO ARAGUAIA / MT e SERRA NOVA DOURADA/MT.

III - De: SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO Para: AGUA BOA/MT, ALTO BOA
VISTA/MT, BARRA DO GARÇAS/MT, BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT, NOVA XAVANTINA/MT,
RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT, SÃO FELIX DO ARAGUAIA / MT e SERRA NOVA
D O U R A DA / M T .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

DECISÃO DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

PROCESSO n° 50600.073939/2014-14. INTERESSADO: EMPRESA SUL AMERICANA DE
MONTAGENS S/A - EMSA. ASSUNTO: Cumprimento de Decisão Judicial. DECISÃO: DECIDO e
declaro pela nulidade do ato administrativo contido na Decisão nº 522/2018/ASSAD/GAB-
DG/DNIT SEDE (1361067), em cumprimento da Sentença Judicial proferida pelo juízo da 6ª
Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal nos autos do Mandado de Segurança nº
1024863-90.2018.4.01.3400, seguido de Parecer de Força Executória (6485004), no âmbito
da RDC nº 080/2015-00, cujo objeto é a Contratação Integrada de empresa para o
desenvolvimento dos Projetos Básico e Executivo e Execução das Obras e demais
operações necessárias e suficientes para a construção de Ponte sobre o Rio Xingu, na
rodovia BR-230/PA.

EUCLIDES BANDEIRA DE SOUZA NETO
Diretor-Geral

Substituto

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 531, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Altera o prazo final do emprego da Força Nacional
de Segurança Pública previsto na Portaria MJSP nº
493, de 1º de setembro de 2020, e determina a
retração do efetivo da Força Nacional de
Segurança Pública dos Municípios de Prado/BA e
Mucuri/BA .

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA substituto, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da CRFB, c/c o inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016,
e tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29
de novembro de 2004, a Portaria MJSP nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e tendo
em vista a decisão monocrática proferida na Medida Cautelar na Ação Cível Originária
nº 3427, do Supremo Tribunal Federal, ajuizada pelo Estado da Bahia contra a União,
bem como o contido no Parecer de Força Executória nº 00206/2020/SGCT/AGU, e nos
autos dos Processos nº 00734.002507/2020-75 e nº 08001.003191/2020-15, resolve:

Art. 1º O prazo final de emprego da Força Nacional de Segurança Pública
em apoio ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos assentamentos
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA nos Municípios de
Prado e de Mucuri, no Estado da Bahia, nas atividades e nos serviços imprescindíveis
à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio,
previsto no art. 1º da Portaria MJSP nº 493, de 1º de setembro de 2020, do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, fica alterado para o dia 18 de setembro de 2020.

Art. 2º O efetivo da Força Nacional de Segurança Pública deverá ser
integralmente desmobilizado dos Municípios de Prado/BA e Mucuri/BA até o dia 19 de
setembro de 2020.

Art. 3º A retração do efetivo obedecerá ao planejamento definido pela
Coordenação-Geral de Planejamento e Operações da Força Nacional da Diretoria da
Força Nacional de Segurança Pública da Secretaria Nacional de Segurança Pública do
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TERCIO ISSAMI TOKANO

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 4.892, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/14232 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROTOWER SEGURANCA E
VIGILANCIA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 30.808.276/0001-61, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas, com
Certificado de Segurança nº 1740/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.893, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/14234 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa AR15 ESCOLA DE FORM AÇ ÃO
E TREINAMENTO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 13.558.174/0001-16,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 1741/2020, expedido pelo DREX/ S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.894, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/18067 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ZEN SEGURANCA PATRIMONIAL
- EIRELI - ME, CNPJ nº 28.637.620/0001-55, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Amazonas, com
Certificado de Segurança nº 1742/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.895, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/19648 - DP F/ S O D / S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LABOR SEGURANÇA
PATRIMONIAL, CNPJ nº 08.366.070/0001-70, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 701/2020, expedido pelo DREX/SR/ P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.896, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/22700 - DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SIOUX SERVIÇO DE
SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP, CNPJ nº 21.922.542/0001-91, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas,
com Certificado de Segurança nº 1745/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.897, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/22928 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TBI SEGURANÇA EIRELLI, CNPJ
nº 07.534.224/0001-22, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 1759/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.898, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/23464 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SISEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 18.677.610/0003-51, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas, com Certificado de
Segurança nº 1748/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.899, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/25369 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:
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